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PORTARIA Nº 093/2025

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Ricardo Augusto de Souza
Oliveira, investido no cargo de Vigia, matrícula nº 21285, a prorrogação do
afastamento por motivo de doença, conforme atestado médico, decorrente de
perícia médica elaborada pelo Fundo de Previdência dos Servidores Públicos do
Município-Santanaprev, por mais 90 (noventa) dias, com início em 21 de janeiro
de 2025 a 20 de abril de 2025.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 21 de janeiro de 2025.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 27 de janeiro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 094/2025

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Felipe Augusto Matozinho,
investido no cargo de Vigia, matrícula nº 21299, com base no artigo 119 da Lei
Municipal nº 029/2.003, licença por motivo de doença em família, sendo seu pai
Valdemir dos Santos Matozinho, com início em 27 de janeiro de 2025 a 19 de abril
de 2025, por 83 (oitenta e três) dias.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 27 de janeiro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 095/2025

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o ofício nº 007/2025 da Secretaria Municipal de Assistência Social;

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica DEFINIDO o horário de trabalho da servidora pública municipal
Vanessa Rita de Cássia Fermino, investida no cargo de Escriturária, matrícula nº
4061, conforme tabela abaixo:

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 27 de janeiro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 096/2025

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Revogar a Portaria nº 268/2023 de 30 de junho de 2023, que designou
a servidora pública municipal Carla Rafaela Coutinho, investida no cargo de
Educadora de CMEI, matriculada sob o nº 21009, para responder pelo cargo de
provimento em comissão de Coordenadora Pedagógica de Educação.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 27 de janeiro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL
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ATA DA ABERTURA DA PROPOSTA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/
2025 REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2025.

Às 08:30 horas do dia 24 do mês de janeiro do ano de 2025, na sala de reuniões
da Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, reuniu o Agente de Contratação de
Licitações e membros da Equipe de Apoio designado pela Portaria Municipal
054/2025, a senhorita BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI, o senhor JOSE
CARLOS ALEXANDRE RADOSKI  e a senhorita EDUARDA ROMANO
FERNANDES MONTEIRO para o ato de encerramento e abertura das propostas
referente á Dispensa de Licitação 001/2025, destinado á aquisição de kits de
materiais escolares, a fim de atender as necessidades dos alunos da Rede
Municipal de Educação do Município.  Prosseguindo em consonância com a
Lei 14.133/2021, Decretos Municipais 015/2023 e 018/2023, e com base no Art.
75, II, §3º da Lei 14.133/2021, comunicou o recebimento de quatro orçamentos
para cotação de preço, o qual foi com as seguintes empresas: a Empresa LUCIELI
SALVI DE OLIVEIRA DOMINGUES - ME inscrit a no CNPJ sob o nº 45.054.141/
0001-25 apresentou sua proposta para o item (kit) 01 no valor de R$ 25.920,00
(vinte e cinco mil novecentos e vinte reais); para o item (kit) 02 no valor de R$
10.788,00 (dez mil setecentos e oitenta e oito reais), totalizando o valor total de
R$ 36.702,20 (trinta e seis mil setecentos e dois reais e vinte centavos). A
Empresa: BRUNO OLIVEIRA REZENDE - ME inscrita no CNPJ sob o nº
58.890.483/0001-27 apresentou sua proposta para o item (kit) 01 no valor de R$
38.253,00 (trinta e oito mil duzentos e cinquenta e três reais); para o item (kit) 02
no valor de R$ 11.370,00 (onze mil trezentos e setenta reais), totalizando o valor
total de R$ 49.623,00 (quarenta e nove mil seiscentos e vinte e três reais). a
Empresa: MARCELO MUNIZ - ME inscrita no CNPJ sob o nº 10.576.946/0001-
54 apresentou sua proposta para o item (kit) 01 no valor de R$ 27.998,90 (vinte e
sete mil novecentos e noventa e oito reais e noventa centavos), para o item (kit)
02 no valor de R$ 10.836,00 (dez mil oitocentos e trinta e seis reais), totalizando
o valor total de R$ 38.834,90 (trinta e oito mil oitocentos e trinta e quatro reais e
noventa centavos). E a Empresa: ERICKSON DE ASSIS FERREIRA - ME
inscrita no CNPJ sob o nº 52.939.953/0001-13 apresentou sua proposta para
o item (kit) 01 no valor de R$ 31.611,00 (trinta e um mil seiscentos e onze reais),
para o item (kit) 02 no valor de R$ 13.725,00 (treze mil setecentos e vinte e cinco
reais), totalizando o valor total de R$ 45.336,00 (quarenta e cinco mil trezentos e
trinta e seis reais). Na sequencia houve a publicação no Diário Oficial do Município,
no dia 20 de janeiro de 2025, Edição 2251 onde se deu o prazo de 03 (três) dias
úteis para apresentação de novas propostas. Findo o prazo, constatou que a
empresa BRUNO OLIVEIRA REZENDE - ME inscrita no CNPJ sob o nº
58.890.483/0001-27 apresentou proposta adicional, através de protocolo na data
de 23/01/2024 às 16h:42m, no item (kit) 01 no valor de R$ 24.046,50 (vinte e
quatro mil quarenta e seis reais e cinquenta centavos) e para o item (kit) 02 no
valor de R$ 9.385,50 (nove mil trezentos e oitenta e cinco reais), totalizando o
valor total de R$ 33.432,00 (trinta e três mil quatrocentos e trinta e dois  reais). E
a empresa ERICKSON DE ASSIS FERREIRA - ME inscrit a no CNPJ sob o nº
52.939.953/0001-13 apresentou proposta adicional, através de protocolo na data
de 23/01/2024 às 16h:52m, no item (kit) 01 no valor de R$ 22.796,00 (vinte e dois
mil setecentos e noventa e seis reais), e para o item (kit) 02 no valor de R$ 9.450,00
(nove mil quatrocentos e cinquenta reais), totalizando o valor total de R$ 32.246,00
(trinta e dois mil duzentos e quarenta e seis reais). Diante dessas propostas declaro
vencedor conforme o critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM (KIT)
do item (kit) 01 a empresa ERICKSON DE ASSIS FERREIRA - ME e do item
(kit) 02 a empresa BRUNO OLIVEIRA REZENDE - ME  que apresentaram o menor
preço do presente certame. Assim convoco as empresas ERICKSON DE ASSIS
FERREIRA - ME e BRUNO OLIVEIRA REZENDE - ME que apresentaram os
menores preços nos itens citados acima, para apresentar as documentações que
comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração,
conforme subitem 1.7 C1, C2, C3 do Termo de Referência, em até 02 (dois) dias
úteis para as devidas formalidades, em conformidade com regra disposta no aviso
publicado supracitado. Nada mais a ser tratado, deu por encerrada a sessão de
cujos trabalhos eu, BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI,  lavrei a presente
ata que depois de lida e achada conforme, vai devidamente assinada por mim e
equipe de apoio.

BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI   JOSE CARLOS ALEXANDRE RADOSKI
        AGENTE DE CONTRATAÇÃO                          EQUIPE DE APOIO

EDUARDA ROMANO FERNANDES MONTEIRO
 EQUIPE DE APOIO

RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025

Considerando-se as manifestações carreadas, a fundamentação jurídica
apresentada e a instrução do presente processo, Ratifico o ato do Agente de
Contratação, juntamente com a comissão de apoio que declarou dispensável a
Licitação com fundamento no artigo 75 inciso VIII, da Lei 14.133/2021 (Lei de
Licitações e Contratos) e Decreto Municipal 015/2023, a favor das empresas
ADRIANO CEZAR MACHADO - EPP  inscrito no CNPJ sob o nº 03.424.118/
0001-35 e G BARBOSA  DE FIGUEIREDO AUTO PEÇAS - ME inscrito no CNPJ
sob o nº 43.746.299/0001-30, para fornecimento emergencial de pneus para os
veículos da Secretaria Municipal de Saúde e pneus para as Carretas Agrícolas e
Grade da Secretaria Municipal da Agricultura e Pecuária, no valor total de R$
30.760,00 (trinta mil setecentos e sessenta reais), conforme tabela abaixo:

ADRIANO CEZAR MACHADO - EPP

BARBOSA  DE FIGUEIREDO AUTO PEÇAS – ME

Face ao disposto no artigo 72, inciso VIII da lei 14.133/2021 e em consonância
Parágrafo Único do referido artigo, uma vez que o processo se encontra
devidamente instruído.

Publique-se.

Santana do Itararé, 24 de janeiro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 002/2025

Considerando-se as manifestações carreadas, a fundamentação jurídica
apresentada e a instrução do presente processo, Ratifico o ato do Agente de
Contratação, juntamente com a comissão de apoio que declarou Inexigível a
Licitação com fundamento no artigo 74, inciso III, alínea “f”, da Lei 14.133/2021
(Lei de Licitações e Contratos) e Decreto Municipal 015/2023 a favor da empresa
GERENCIARE GESTÃO PUBLICA E EMPRESARIAL LTDA - ME, inscrito no
CPNJ: 03.059.231/0001-69 para a Contratação de empresa especializada
em treinamento e capacitação in company para o aprimoramento técnico
dos servidores municipais  em atendimento à Secretaria Municipal da
Administração, no valor total de R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos
reais).

Face ao disposto no artigo 72, inciso VIII da lei 14.133/2021 e em consonância
Parágrafo Único do referido artigo, uma vez que o processo se encontra
devidamente instruído.

Publique-se.

Santana do Itararé, 27 de janeiro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL
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